
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64 /2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Aquisição de material para manutenção preventiva e corretiva nos 
bancos de capacitores da CMBH. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP:  para todos os itens, nos 
termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: por item.  
 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.001.2001.339030-14 
(MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO). 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 01/12/2017 (Primeiro de dezembro de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 09:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pelas Portarias n.º 16.999, 17.060, 17.185 e 17.189 publicadas no 
DOM/BH dos dias 24/1/2017, 18/2/2017, 13/05/2017 e 18/05/2017, 
respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
e) ANEXO CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPENHO; 

 
Belo Horizonte, 09 de novembro de 2017. 

 
_____________________________________________ 

 Jacinto Teodoro da Silva - Pregoeiro 





































TERMO DE REFERÊNCIA

(

LOTE
N'

ITEM
N' BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

Cabo elétrico de cobre flexível, 1 6,00mm2,
isolamento PVC-A 70 'C BWF - Composto
termoplástico de policloreto de vinila, com

cterísticas especiais quanto à B
propâWão e autoextinçã9Mo, para
tensão de''7SQV..70PG"8e acordo com a
nornlâ..ABtqTNBR.5410 atualizada. NBR

i248 e NBR 1 3570''Fiel: Condumax.
Pirelli, Prvsmian ou equivãTDlate
Cabo elétrico de cobre flexível. '25+QOmm2.
isolamento PVC-A 70 'C BWF - CoruMto
termoplástico de policloreto de vinila, com
características especiais quanto à nã
propagação e autoextínçãg%o, para
tensão de 750\{...ZOPC'3e acordo com a
norma.ABtqTNBR 5410 atualizada. NBR

148 e NBR 13570. Ref: Condumax.
Pirelli, Prysmian ou equivalente
Cabo elétrico de cobre flexível. 35.00mm2.
isolamento PVC-A 70 'C BWF - Composto
termoplástico de policloreto de vinila, com
características especiais quanto à não-
propagação e autoextinção do fogo, para
tensão de 750V, 70'C de acordo com a
norma ABNT NBR 5410 atualizada. NBR
13248 e NBR 13570. Ref: Condumax,
Pírelli, Prvsmian ou e(luivalente

l 01 Metros 20

(

2 02 20

203 03 Metros

3

NP TR: rDeverá serpreench/do nos casos em que o sefor centro/a a
)rõduçãa de TR$ e/ou quando a: $êtor$zer a;cataçãa de píeça$}

Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
tPreenchimen to pela SECORC)

  35 0 3

lú li TIPO

P Contratação tradicional

r Registro de Preços
Vigência da Ata em meses:

(máximo 12 meses)

Em caso de vigência inferior a 12 meses: A Ata poderá ter sua vigência renovada nos
termos e limites legais'2
r SiM r NAO

2. QUANTITATIVO DE ITENS



TERMO DE REFERÊNCIA

CõírUtóíbãtãltüM6fa dàtiÜiãõíbfü
trifásicos em temperatura ambiente de 60
C l ) ,Potência dos capacitores em 50/60

Hz, 38A a 50A, 690 V, 24-50 kvar, tensão
de comando nominal US 1 1 0 V. 50/60 Hz.
fixação em trilho DIM, com Contatos
auxiliares l NA
Ref.: SIEMENS SIRIUS -3RT16 27-IAG21
.ou equivalente.

çontator para manobra de capacitores
triRsicos em temperatura ambiente de 60
C I'\,Potência dos capacitores em 50/60

Hz, 76$ a 93A, 690 V, 48-1 06 kvar, tensão
de comàOdo nominal US 1 1 0 V, 50/60 Hz,
fixação efh. trilho DIM, com Contatos
auxiliares I'NA
Ref.: SIEMEiy6 SIRIUS -3RT16 47-1 AG21
ou equivalentes'
Disjuntor monopàtar termomagnético
padrão europeu, càÍrente nominal de 4A
capacidade de interr:opção máxima de
em 1 27/220Vca, curvêiqe disparo erro,curto
circuito de 5 a 1 0 x in. tensão de isolamento
nominal de 250/440Vca e'llpo de/xação
em trilho dim. Ref: Siemens'SSX'1 1 04-7
Disjuntor bipolar termomagné)i6o padrão
europeu, corrente nominal (Jé 4
capacidade de interrupçãMmáxirntq de 5kA,
em 1 27/220Vca, curva (]é disparo ($q curto
circuito de 5 a 1 0 x in,pensão de isolàoento
nominal de 250/440\#6a e tipo de fixaçaâ
em trilho dim. Ref:.,giemens 5SXI 204-7
Disjuntor tripolar,.60A, caixa modular,
capacidade delhterrupção máxima de
65kA, em 2207240Vca.
Ref: Siemeds 3VF2 -- 3VF22 1 3-0FL41 ou
equivale
Disjuntgf tripolar 70A, caixa modular,
capa«jade de interrupção máxima de
65k,H', em 220/240Vca.
Re(: Siemens 3VF2 - 3VF22 13-0FP41 ou

uivalente
Disjuntor tripolar 1 00A, caixa modular,
capacidade de interrupção máxima de
65kA. em 220/240Vca.
Ref: Siemens 3VF2 -- 3VF22 1 3-0FS41 ou
equivalente
Capacitor de baixa tensão, potência (Qn)
10,0 Kvar, Tensão máxima (Un) 220V,
capacitância 1 83 FiF, conexão trifásica,
Ligação interna em triângulo, Frequência

4 04 Unidades 6

5 05 UnidáHes 2

(

6 06 Unidades 10

7 07 Unidades 10

(

8 08 Unidades 2

9 09 Unidad 2

10 1.
Unidades 2

11 Unidades 4

4
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líõ õk :zóiõ t\õãüfiãr(H õc
capacitor 1 00% a seco, auto regenerativo,
.montado em caixa, grau de proteção IP42,
$ilttWa eletrostática.
Ref.: ABB.: CLMD43 -- 1 0Kvar ou
equivalente:
Capacitor de baixa"tensão, potência (QI
15,0 Kvar, Tensão máxíhWUn) ê20'(
capacitância 274 pF, conexão'tfqásica,
Ligação interna em triâi;lgúTo , Freqi)êt;;Qja
(Fn) 60Kz, correDle6ominal (in) 39A,
capacitor lj9O% a seco, auto regenerativo,
montgdazem caixa, grau de proteção IP42,

ra eletrostática.
Ref.: ABB - CLMD43 -- 1 5Kvar ou
equivalente.

12 12 cidades 6

(

Programador Digital Horas/ Dia/Semana -
Tensão: 220 VCA -- 50 / 60 Hz;
-Temperatura ambiente de operação: TA= O
a 40'C;
-Consumo próprio máximo: 0,7 Wattsl
-Até 16 programações: 8 para ON e 8 para
OFF; .
-Tipos de programações: Horária (horas,
minutos e segundos), diária e semanall '
-Fixação: trilho DIN 35 mml
-Bateria interna: Ni-MH 1 ,2 V / 80 mAh -
recarregávell
-Fator de deslocamento indutivo: > 0,5 ( Fp
> 0,5 - Thd < 1 0OZo);

Ref.: Exatron (TMD21ND) ou equivalente

13 13 Unidades 5

(

]Ígntilador tipo Cooler, 1 1 0/220V
50/60Hz. di:i:T6i:isões-=12Q.x..120
Ref.: Asâ,.Ean..A8A::12038i.)V-HB õü
6ãüivalente.

14 14 Unidades 20

3. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)

3.1 - Indicações de marca e modelo foram feitas de modo a parametrizar a aquisição,
podendo ser substituídas por material compatível, desde que o mesmo possua qualidade
equivalente ou superior aos referenciados, em todas as suas características.
3.2 - A CONTRATADA deverá fornecer o material objeto deste termo em conformidade com
as normas e os padrões técnicos legais exigíveis.
3.3 - O recebimento do material será realizado em duas etapas, a saber:
3.3.1 - Provisório, mediante a conferência realizada pelo encarregado da Manutenção
Elétrica. informando aue o material entreaue está em conformidade com o definido neste
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(

(

6

termo.

3.3.2 Definitivo, pela chefia da SECMAN, pela momento da liquidação da despesa no
processo de pagamento, após verificar que não existem irregularidades.

4 ' LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O material deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado e Património da CMBH,(sem ónus para esta),
situada na Avenida dos Andradas, ng 3.100, Bairro Santa Efígênia, BH - MG, sala C-lll, mediante prévia
agendamento pe[o telefone(3].) 3555-1315.

5. FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

P Unica
Para os itens: todos

r Constante
Para os itens:

r Parcelada:
Para os itens:

Definir forma de parcelamento:

6. PRAZO PARA A ENTREGA DO BEM OU INICIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

P Até 20 dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

r' Outro:

7. : ..PRAZO E CONDIÇOES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO

7.1 Será rejeitado pela CMBH o material entregue que não corresponder às especificações exigidas neste
Termo, cabendo à CONTRATADA promover a sua substituição no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, sem
prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.

7.2 As despesas decorrentes da retirada na CMBH do material por ela rejeitado e da entrega do material
substituto na Seção de Almoxarifado e Património da CMBH também correrão por conta da CONTRATADA.

7.3 A contar da data de seu recebimento definitivo pela CMBH, o material entregue deverá ter garantia contra
defeitos ou interrupção de seu funcionamento, conforme abaixo especificado:

Todos os antes deverão ter garantia de, no mínimo doze meses ;

Períodos nos quais a contratada deverá responsabilizar-se pela substituição do material, e arcar com todos os
custos decorrentes desta substituição.

8. :ú VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO'

P Durante o Exercbio (Ano): 20n

r N' de meses:

r" Até o dia:

P Até o término da garantia



TERMO DE REFERÊNCIA

(

(

7

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

*Obs: No caso de Registro de Preços esta vigência se refere às futuras contratações decorrentes da
Ata de Registro de Preços.

9. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

Conforme Lei 8666/1 993:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatóriol

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta mesesl

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

As condições de pagamento são as previstas na Minuta de Contrato padrão disponível no
Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento para atendimento
ao objeto especificado:

P Sem alterações

[ Considerar as seguintes a]terações:

Justificativa da alteração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

1 1: PENALIDADES

As penalidades aplicáveis são as previstas na Minuta de Contrato padrão disponível no
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(

(

. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH

Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado:

P Sem alterações

I' Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

12i FATURAMENTO

O faturamento será realizado:

P Ao final da execução

r Por evento

r'' Mensalmente

13. OBRIGAÇOES DA CMBH

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o
objeto.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.
e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

14. INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
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PARA USO INTERNO NA CMBH

15. JUSTIFICATIVA o8 ÇgN.rnArAÇÃO

O banco de capacitores é uma ferramenta de controle de produção de energia reativa, quando não está em
seu perfeito funcionamento a consequência é um aumento significativo dos valores cobrados na fatura de
energia elétríca, por isso a necessidade de aquisição dos materiais para a manutenção do mesmo, conforme
solicitado na presente Termo de Referência.

16. AGRUPAMENTO DE ITENS

A contratação será por
P Item r"' Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote
(

17. INDICAÇÃO DE MARCA

Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas de
referência?
I' Sim P Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei

(

18. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

í7 Nenhum

r Atestado de Capacidade Técnica

r Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r'' Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r Registros de profissional/empresa

I' Certidão de falência/recuperação judicial

I'' Análise de índices financeiros

r Outro

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s)

1 9. NECESSIDADE DE AMOSTRA

r SiM P NÃO

Justificativa

Critérios objetivos para análise da amostra
9



TERMO DE

(

(

10

 
20.11TERMO DE CONTRATO

E necessária emissão de termo de contrato para auxiliar na gestão/fiscalização do contrato?

I' Sim P Não

Justificativa em caso positivo:

r''\ hc cx rl /n na ne -
T '4YV v ..' -

Nos casos dispensados por lei, a celebração do termo de contrato ficará sujeita à análise da
PROLEG.
Nos casos em que o Termo de Contrato for exigência legal a celebração será realizada
independente da opção do demandante.

21:: SERVIDOR RESPONSÁVEL:PARA ESCLARECIMENTOS

NOME: Cardos Rodrigo

SETOR: $êGmâFt RAMAL: 1124

22. GESTOR DA CONTRATAÇÃO

O gestor será o titular do setor indicado abaixo:

Setor: SECMAN

23. FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Será designado fiscal para esta contratação'2

r Sim P Não

Nome do profissional fiscal da contratação:

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERENCIA

Nome: Aguinaldo José Padilha

Cargo: Chefe da Seção de Manutenção

Assinatu ra :

25. APROVAÇÃO PELO DIRETOR DA ÁREA OU EQUIVALENTE

Nome: Guilherme Nunes Avelar Neto
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(

Após preenchido pela área demandante, o arquivo eletrõnico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail sistemasdirafi@cmbh.ma.aov.br.

1]

Cargo: Diretor de Administração e Finanças

Assinatu ra :

Belo Horizonte 15 de maio de 2017.

. Em caso de fornecedor exclusivo, nos termos do art. 25, 1, da Lei 8.666/93, apresentar documentação
comprobatória de exclusividade.
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 64/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 

Item 
Nº 

Bem/Serviço Qnt. Unidade Marca 
Preço 

unitário 
Preço total 

1 

Cabo elétrico de cobre 
flexível, 35,00mm², 
isolamento PVC-A 70 
°C BWF - Composto 
termoplástico de 
policloreto de vinila, 
com características 
especiais quanto à 
não-propagação e 
autoextinção do fogo, 
para tensão de 750V, 
70ºC de acordo com a 
norma ABNT NBR 
5410 atualizada, NBR 
13248 e NBR 13570. 
Ref: Condumax, Pirelli, 
Prysmian ou 
equivalente 

20 Metros  

 

 

2 

Programador Digital  

Horas/ Dia/Semana -

Tensão: 220 VCA – 50 

/ 60 Hz; 

-Temperatura 

ambiente de operação: 

TA= 0 a 40ºC; 

-Consumo próprio 

máximo: 0,7 Watts; 

-Até 16 programações: 

8 para ON e 8 para 

05 Unidade   
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Item 
Nº 

Bem/Serviço Qnt. Unidade Marca 
Preço 

unitário 
Preço total 

OFF; • 

-Tipos de 

programações: Horária 

(horas, minutos e 

segundos), diária e 

semanal; • 

-Fixação: trilho DIN 35 

mm; 

-Bateria interna: Ni-MH 

1,2 V / 80 mAh – 

recarregável; 

-Fator de 

deslocamento indutivo: 

> 0,5 ( Fp > 0,5 – Thd 

< 10%); 

Ref.: Exatron 

(TMD2IND)  ou 

equivalente 
 

   TOTAL    

 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 

 







1 - PAGAMENTO

1 .1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento,
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subítem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes. @1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação. \
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes
sanções:

a) advertências
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou
legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do contrato,
por ocorrencial
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no
cumprimento de obrigação contratual ou legall
d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do
contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor gravidade
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anosl
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação
de qualquer das penalidades anteriores.

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área
gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato;
b) letras "b", ''c'' e ''d''--, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da
área gestora do contratos
c) letras ''e'', ''f" e ''g'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão
descontados da garantia contratual.

2.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos
devidos pela Câmara Municipal ou da garantia contratual, deverá a contratada
recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de
notificação específica para esse fim.

2.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o
valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da
notificação. @2.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras ''e'', ''f'' e "g'' cumulativamente com a multa cabível.
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- As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 24z nta

administrativo, em que se garantirá a observância dos' princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.
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2.6 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do contrato"
aquele assim indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pelaCMBH.

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante.a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4.

3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

3.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da presente
contratação.

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última.
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